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Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIA
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 125/2020
Dr. Marcelo de Paula Mian, Prefeito de São Joaquim 

da Barra, faz saber a todos os interessados que de acordo 
com a adjudicação da Pregoeira Senhora Madalena Marta 
Macedo Medeiros, referente ao PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 125/2020, fica homologado o certame, adjudicando 
o seu objeto à empresa COMERCIAL JOÃO AFONSO 
LTDA, pelo valor de R$78.000,00(SETENTA E OITO MIL 
REAIS).  

São Joaquim da Barra, 18 de dezembro de 2020.

Dr. Marcelo de Paula Mian

Prefeito

Outros atos

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
NOTIFICAÇÃO

Processo Administrativo n.º 2387/2020
Acatando o parecer do Procurador Jurídico deste 

Município, Leonardo A. Salgueiro Pires, fica a empresa 
MANUPA COM., EXP., IMP. DE EQUIP. E VEICULOS 
ADAPTADOS EIRELI, estabelecida na Av. Marquês 
de São Vicente nº 1619 – sala 2705 – Barra Funda, na 
Cidade de São Paulo/SP, CEP: 01.139-003, SUSPENSA 
temporariamente de participar em licitação e impedida 
de contratar com a Administração pelo prazo de 2 (dois) 
anos, de acordo com o artigo 87, incisos II e III Lei Federal 
n.º 8666/1993. Bem como multa de 30% sobre o valor do 
contrato n.º269/2020, que perfaz o valor de R$ 31.920,00 
(TRINTA E MIL, NOVECENTOS E VINTE REAIS).

O prazo para pagamento da multa é de 05 (cinco) dias 
úteis.

São Joaquim da Barra, 21 de dezembro de 2020.

Dr. Marcelo de Paula Mian

Prefeito

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
NOTIFICAÇÃO

Processo Administrativo n.º 2692/2020
Acatando o parecer do Procurador Jurídico deste 

Município, Leonardo A. Salgueiro Pires, fica a empresa 
ML DO BRASIL EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS 
EIRELI, estabelecida na Rua Doutor Carvalho nº 123 
– Sala 01 – Centro, na Cidade de Passos/MG, CEP: 
37.900-100, SUSPENSA temporariamente de participar 
em licitação e impedida de contratar com a Administração 
pelo prazo de 2 (dois) anos, de acordo com o artigo 87, 
incisos II e III Lei Federal n.º 8666/1993. Bem como 
multa de 30% sobre o valor do contrato n.º116/2020, que 
perfaz o valor de R$ 3.330,30 (TRÊS MIL, TREZENTOS 
E TRINTA REAIS E TRINTA CENTAVOS).

O prazo para pagamento da multa é de 05 (cinco) dias 
úteis.

São Joaquim da Barra, 21 de dezembro de 2020.

Dr. Marcelo de Paula Mian

Prefeito

Extrato

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
2º ADITIVO AO CONTRATO N.º 326/2018 – MARCIA 

REGINA DA COSTA CERIBELLI - ME - PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO CONTRATUAL POR MAIS 12 (DOZE) 
MESES, ou seja, até 13/12/2021, mantendo-se as demais 
cláusulas contratuais inalteradas - MODALIDADE: Pregão 
Presencial n.º 112/2018 - ASSINATURA: 11/12/2020.

1º ADITIVO AO CONTRATO N.º 297/2020 – CURY 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS EIRELI - 
Acréscimo de aproximadamente 24,995127% sobre o 
valor inicial atualizado do contrato, perfazendo assim, 
um acréscimo de R$ 14.684,17 (catorze mil, seiscentos 
e oitenta e quatro reais e dezessete centavos), 
mantendo-se as demais cláusulas contratuais inalteradas 
- MODALIDADE: Tomada de Preços n.º 020/2020 - 
ASSINATURA: 14/12/2020.
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